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"Define as pessoas reconhecidamen 

te pobres, nos termos do art \ 59, /hv>rQ 

LXXVI, da Constituição Federal", 

.. Do Deputado Doreto Campanari 
'. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1 9 Para efeito de registro civil de 

nascimento e certidão de óbito, são consideradas pobres, bene 

ficiando-se da gratuidade desses atos: 

GER 20.010050.5 -(SET/85) 

I - os que recebam até um salário mínimo; 

11 - as pessoas desempregadas ou que este 

jam na situação de dependentes de mem 

bros de sua família; 

- . 111 - os incapacitados de ganhar o proprlo 

sustento; 

IV - os que recebam pensão previdenciária 
..... -.." .. ate um sa1arlo mlnlmo; 

( 

.. 
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v - os que tenham essa condição reconheci 

da pelo juiz da Comarca , a requerlmen 

to ou de ofício. 

Parágrafo único. Não se contam entre os 

indicados no ítem 11 os 

filhos de família que ganhe mais de três salários mí 

nlmos mens a lS. 

Art. 2 9 Esta lei entra em vlgor na data 

de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em con 
.... , 

trarlo. 

A expressão "pobres na forma da lei" é tra 

dicionalmente usada em nosso direito positivo, ficando a defi 

nição praticamente a cargo das a utoridades judiciais ou mesmo 

policiais, aceitand o-se atestados de pobreza de outras autori 

dades. 

Parece-nos malS conveniente definir, de ma 

nelra objetiva , em que consiste esse estado , para evitar abu 

sos prejudiciais a os serventuários da Justiça , que também Vl 

vem de certidões e a testados. 

Sala 

DEPUTA 

GER 20 .01 .0050.5 -(SET/85 ) 



, , . . -~ ._ -
'~ ' " " - , - ' · 7-• ~ .. . . . . 1 .. 

. ....,.- ~ . - .' -' 
J ' • _ .. ' , 

~- r .... .:t. ' -
J . r;' :::; ';',,-

, ........ ' __ o • ,../ ... - ' . :..:--' 
. ~. -' 

c h M ,.. li J... L> U!' 1) l " U 1 J... L> U !-

- -

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

- - -

Título 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Capítulo I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDMDUAIS E C01.TI1VOS 

I 
I , 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual­
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

- - - -- - - ------- - - -

LXXVI são gratuitos para os reconhecidamente pobres, 
na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

-- - ---
- - ~- - - --- -
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